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SÚMULA:DiapÕe sobre alteração no
Sistema de didrias aos VÊ
re adores da Munici

pal de Angélica—MS., cri2
da pela Resolução ng 047/
87 e dá outras providancg
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A Mesada finara Municipaa de &ig51ica, submete á
gão do plenário o de Decreto Legislati—

—Fica o de diárias aos Vereadores da
ra de Angélica, para 0 trimestre de
de 1992. , à Fevereiro de 1993.

—Ovalor da diária gera semprede Cr$ (trezen—
tos mil cruzeiros), destinados à e

gemdo Vereador que estiver representanuo Muni—
ci pal de Angélicaou interesses doMunic010de hlg61ica

—Este Prodeto de Legislativo entrará emvigor na
data de sua publicação, comefeitos retroativog a partir
de de de 1.992.

S.S da Eara Municipal de Angélica—MS.
Dezembro I. 992.
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